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DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

1. Concursos públicos da área de segurança pública: limite de vagas para mulheres 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
A reserva legal de percentual de vagas a ser preenchido, exclusivamente, por 
mulheres, em concursos públicos da área de segurança pública estadual, não 
pode ser interpretada como autorização para impedir que elas possam concorrer 
à totalidade das vagas oferecidas. 
ADI 7.480/SE, relator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento virtual 
finalizado em 10.05.2024 (Info 1036) 

 

1.1. Situação FÁTICA. 

 

A Procuradoria-Geral da República ajuizou 14 ADIs no STF contra leis estaduais 
que estabelecem percentuais (máximos) para o ingresso de mulheres na Polícia Militar 
e no Corpo de Bombeiros por concurso público. A PGR argumenta que não há nenhum 
respaldo constitucional para a fixação de percentuais (teto) para mulheres no acesso a 
cargos públicos, criando discriminação em razão do sexo.  

A única hipótese válida de tratamento diferenciado seria para ampliar o 
ingresso de parcela histórica ou socialmente discriminada, como nos casos de vagas 
destinadas a pessoas negras ou portadoras de deficiência. 

Ao pedir que o STF analise as normas, a autora ressalta que seu objetivo é 
garantir o direito isonômico de acesso a cargos públicos nas corporações militares, de 
modo que todas as vagas sejam acessíveis às mulheres, caso sejam aprovadas e 
classificadas nos concursos correspondentes, concorrendo em igualdade de condições 
com os homens. 
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1.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

1.2.1. Pode impedir a mulherada de concorrer à totalidade de vagas? 

 

R: Negativo!!! 

É VEDADA a interpretação que legitime a imposição de qualquer limitação à 
participação de candidatas do sexo feminino nos referidos certames, visto que é 
inadmissível dar espaço a discriminações arbitrárias, notadamente quando INEXISTE, na 
respectiva norma, qualquer justificativa objetiva e razoável tecnicamente 
demonstrada para essa restrição. 

Nesse contexto, a solução da controvérsia considerou principalmente: (i) o 
objetivo fundamental da República Federativa do Brasil de promover o bem de todos, 
sem preconceitos de sexo (CF/1988, art. 3º, IV); (ii) o direito de amplo acesso a cargos 
públicos, empregos e funções públicas; (iii) a clara preocupação da Constituição Federal 
em garantir a igualdade entre os gêneros (art. 5º, caput e I); (iv) a ausência de 
especificidade no texto constitucional relativa à participação de mulheres nos certames 
de ingresso aos cargos; (v) a necessidade de incentivo, via ações afirmativas, à 
participação feminina na formação do efetivo das áreas de segurança pública, com a 
finalidade de resguardar a igualdade material; e (vi) a inexistência de previsão legal 
devidamente justificada que possa validar a restrição, total ou parcial, do acesso às 
vagas. 

 

1.2.2. Resultado final. 

 

A reserva legal de percentual de vagas a ser preenchido, exclusivamente, por 
mulheres, em concursos públicos da área de segurança pública estadual, não pode ser 
interpretada como autorização para impedir que elas possam concorrer à totalidade das 
vagas oferecidas. 

 

2. Empresas estatais: restrições às indicações políticas para o Conselho de 
Administração e para diretoria 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
1. São constitucionais as normas dos incisos I e II do § 2º do art. 17 da Lei 
13.303/2016, que impõem vedações à indicação de membros para o Conselho de 
Administração e para a diretoria de empresas estatais (CF, art. 173, § 1º). 
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ADI 7.331/DF, relator Ministro Ricardo Lewandowski, redator do acórdão 
Ministro André Mendonça, julgamento finalizado em 09.05.2024 (Info 1136) 

 

2.1. Situação FÁTICA. 

 

O Partido Comunista do Brasil (PCdoB) ajuizou no STF a ADI 7331, com pedido 
de liminar, contra dispositivos que restringem as indicações, para empresas estatais, de 
conselheiros e diretores que sejam titulares de alguns cargos públicos e ou que tenham 
atuado, nos três anos anteriores, na estrutura de partido político ou em campanha 
eleitoral. 

A vedação está prevista no artigo 17, parágrafo 2º, incisos I e II, da Lei das 
Estatais (Lei 13.303/2016) e atinge, no primeiro caso, representante do órgão regulador 
ao qual a empresa pública ou a sociedade de economia mista esteja sujeita, ministros 
de Estado, secretários estaduais e municipais, titulares de cargo de natureza especial ou 
de direção e assessoramento superior na administração pública e dirigente estatutário 
de partido político. 

 

2.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

2.2.1. Questão JURÍDICA. 

 
Lei nº 13.303/2016: “Art. 17. Os membros do Conselho de Administração e os indicados para os 
cargos de diretor, inclusive presidente, diretor-geral e diretor-presidente, serão escolhidos entre 
cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento, devendo ser atendidos, 
alternativamente, um dos requisitos das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do inciso I e, cumulativamente, os 
requisitos dos incisos II e III: (...) § 2º É vedada a indicação, para o Conselho de Administração e 
para a diretoria: I - de representante do órgão regulador ao qual a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista está sujeita, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado, de 
Secretário Municipal, de titular de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de 
natureza especial ou de direção e assessoramento superior na administração pública, de dirigente 
estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da 
federação, ainda que licenciados do cargo; II - de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) 
meses, como participante de estrutura decisória de partido político ou em trabalho vinculado a 
organização, estruturação e realização de campanha eleitoral; (...) 

 

2.2.2. Tudo certo, Arnaldo? 

 

R: Siga la pelota!!!! 
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São constitucionais os dispositivos da Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais) que 
proíbem a indicação, para cargos no Conselho de Administração e para a diretoria das 
empresas estatais, de (i) representante do órgão regulador ao qual a empresa está 
vinculada; (ii) Ministros de Estado, Secretários estaduais e municipais e titulares de 
cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de natureza especial ou de 
direção e assessoramento superior na Administração Pública; (iii) dirigente estatutário 
de partido político e titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da 
federação; e (iv) pessoa que, nos últimos 36 meses, participou de estrutura decisória 
de partido político ou da organização, estruturação e realização de campanha 
eleitoral. Contudo, em observância aos princípios da boa-fé e da continuidade do 
serviço público, devem ser mantidas as indicações realizadas antes ou durante a 
vigência da liminar deferida em 16.03.2023, a qual suspendeu as referidas restrições. 

As empresas estatais (CF/1988, art. 173, § 1º) devem exercer as suas atividades 
com eficiência e impessoalidade, sendo-lhes vedado qualquer tipo de favorecimento ou 
prejuízo a interesses de grupos específicos. A Lei das Estatais foi editada em atenção às 
regras de governança corporativa, como instrumento de concretização de finalidades 
privilegiadas pelo texto constitucional, tais como a moralidade, a impessoalidade, a 
eficiência e a transparência das atividades das empresas estatais a ela submetidas. 

Nesse contexto, a própria lei pode prever impedimentos ao acesso de cargos 
de direção nessas empresas, a fim de possibilitar maior autonomia aos seus 
ocupantes, bem como de prevenir eventuais conflitos de interesses e garantir a 
moralidade da Administração Pública. Assim, ausentes obstáculos ao direito de 
participação política e ao acesso a cargos públicos, não há que se falar, na espécie, em 
vício de inconstitucionalidade pela alegada ofensa ao princípio da isonomia, à liberdade 
de convicção política ou ao princípio da proporcionalidade. 

Ao contrário, as mencionadas vedações revelam-se proporcionais, razoáveis e 
legítimas, na medida em que não estabelecem relações de desigualdade baseadas em 
critérios arbitrários. A distinção feita entre o servidor de cargo efetivo e aquele ocupante 
exclusivamente de cargo em comissão (Lei nº 13.303/2016, art. 17, § 2º, I) justifica-se 
em virtude da estabilidade inerente ao vínculo de um e da precariedade/provisoriedade 
que caracteriza a condição do outro, motivo constitucionalmente justificável para o 
tratamento desigual. 

Além de inseridas dentro do legítimo espaço de conformação do legislador 
ordinário, as restrições ora impugnadas observam parâmetros e recomendações de 
outras instituições nacionais e internacionais de referência em governança corporativa, 
como a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), e visam 
robustecer a proteção aos direitos fundamentais conformadores da atuação estatal em 
qualquer das suas funções ou Poderes, notadamente os princípios da Administração 
Pública. 
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2.2.3. Resultado final. 

 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou 
improcedente a ação para assentar a constitucionalidade dos incisos I e II do § 2º do art. 
17 da Lei nº 13.303/2016. Por unanimidade, o Tribunal manteve as nomeações 
ocorridas durante a vigência da medida liminar deferida em 16.03.2023 ou 
anteriormente a essa decisão e fixou a tese anteriormente citada. 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL 

 

3. Intervenção estadual nos municípios e princípios constitucionais sensíveis 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
É desnecessária a reprodução expressa do rol taxativo de princípios 
constitucionais sensíveis (CF/1988, art. 34, VII) nas constituições estaduais para 
se viabilizar a intervenção do estado em seus municípios (CF/1988, art. 35), pois 
se trata de norma de observância obrigatória pelos estados-membros. 
ADI 7.369/MT, relatora Ministra Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 
10.05.2024 (Info 1136) 

 

3.1. Situação FÁTICA. 

 

O MDB ajuizou a ADI 7369 por meio da qual questiona a constitucionalidade do 
art. 189 da Constituição do Estado do Mato Grosso, que trata da intervenção estadual 
em município. O partido questiona a falta de repetição das hipóteses de intervenção 
previstas na CF/88. 

O dispositivo em questão prevê que, em caso de intervenção estadual em 
município, o interventor prestará contas de seus atos ao Governador, à Assembleia 
Legislativa e à Câmara Municipal, como se o Prefeito fosse. Além disso, prevê que no 
caso do inciso IV do art. 35 da Constituição Federal, de ofício ou mediante representação 
do interessado, o Governador decretará a intervenção e submeterá o decreto, com a 
respectiva justificação, dentro de vinte e quatro horas, à apreciação da Assembleia 
Legislativa, que, se estiver em recesso, será para tal fim convocada, bem como 
comunicará ao Presidente do Tribunal de Justiça os efeitos da medida. Por fim, 
estabelece que a Assembleia Legislativa designará Comissão Temporária Externa 
destinada a acompanhar a execução e os desdobramentos da intervenção. 
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3.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

3.2.1. Questão JURÍDICA. 

 
CF/1988: “Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para: (...) VII 
- assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais: a) forma republicana, sistema 
representativo e regime democrático; b) direitos da pessoa humana; c) autonomia municipal; d) 
prestação de contas da administração pública, direta e indireta. e) aplicação do mínimo exigido 
da receita resultante de impostos estaduais, compreendida a proveniente de transferências, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde.” 
Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios localizados em 
Território Federal, exceto quando: I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos 
consecutivos, a dívida fundada; II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; III - não 
tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção e desenvolvimento do 
ensino; III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção e 
desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; IV - o Tribunal de Justiça der 
provimento a representação para assegurar a observância de princípios indicados na Constituição 
Estadual, ou para prover a execução de lei, de ordem ou de decisão judicial 
 

3.2.2. Necessária a reprodução expressa do já previsto na CF/88? 

 

R: Nooopsss!!!! 

Considerada a autonomia dos entes federativos (CF/1988, art. 18), a 
intervenção, como medida política, configura um mecanismo essencial e excepcional 
para a harmonia e estabilidade do complexo pacto federativo. Ela consiste na 
supressão temporária das prerrogativas de um ente inferior pelo ente superior e, em 
razão do seu papel limitador na atuação dos entes federados, deve ser adotada apenas 
nas hipóteses e condições taxativamente estabelecidas no texto constitucional, a fim de 
preservar o equilíbrio federativo e de garantir o cumprimento das regras e dos princípios 
constitucionais sensíveis. 

O instituto da intervenção estadual, por ser matéria atinente à Federação, 
também é abordado de forma exaustiva pelo texto constitucional. Nesse contexto, é 
vedado ao constituinte estadual ampliar ou reduzir as hipóteses elencadas no inciso VII 
do artigo 34. Apesar da referência à “observância de princípios indicados na Constituição 
Estadual” (CF/1988, art. 35, IV), não é necessária sua reprodução como condição 
autorizativa para a intervenção do estado nos municípios, uma vez que inexiste 
autonomia para modificar o referido rol. 

Conforme jurisprudência do STF, é inconstitucional norma de constituição 
estadual que preveja hipótese de intervenção estadual em municípios não contemplada 
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no artigo 35 da CF/1988, por extrapolar as bases de incidência do mecanismo desse 
instituto e, por conseguinte, violar os princípios da simetria e da autonomia dos entes 
federados. 

 

3.2.3. Resultado final. 

 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, converteu a 
apreciação da medida cautelar em julgamento definitivo de mérito e julgou 
improcedente a ação para assentar a constitucionalidade do art. 189 da Constituição do 
Estado de Mato Grosso. 

 

4. Pressupostos para o uso excepcional de algemas por menor 

 

RECLAMAÇÃO 
Em se tratando de menor de idade, além das balizas fixadas na Súmula 
Vinculante nº 11, a necessidade de utilização de algemas apresentada pela 
autoridade policial deve ser avaliada pelo Ministério Público e submetida ao 
Conselho Tutelar, que se manifestará a respeito das providências relatadas. 
Rcl 61.876/RJ, relatora Ministra Cármen Lúcia, julgamento finalizado em 
07.05.2024 (Info 1136) 

 

4.1. Situação FÁTICA. 

 

Creide, adolescente, foi presa em flagrante por delito equivalente ao tráfico de 
drogas, estava algemada na audiência de apresentação ao juiz. Inconformada, sua 
defesa apresentou reclamação na qual sustenta que a Súmula Vinculante 11 estabelece 
que o uso de algemas só é lícito em casos de resistência e de receio fundamentado, de 
fuga ou de perigo à integridade física própria ou alheia, por parte do preso ou de 
terceiros, também deveria ser aplicada ao caso. 

 

4.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

4.2.1. Questão JURÍDICA. 
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ECA/1990: “Art. 175. Em caso de não liberação, a autoridade policial encaminhará, desde logo, o 
adolescente ao representante do Ministério Público, juntamente com cópia do auto de apreensão 
ou boletim de ocorrência. § 1º Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade policial 
encaminhará o adolescente à entidade de atendimento, que fará a apresentação ao 
representante do Ministério Público no prazo de vinte e quatro horas. § 2º Nas localidades onde 
não houver entidade de atendimento, a apresentação far-se-á pela autoridade policial. À falta de 
repartição policial especializada, o adolescente aguardará a apresentação em dependência 
separada da destinada a maiores, não podendo, em qualquer hipótese, exceder o prazo referido 
no parágrafo anterior. 

 

4.2.2. Mãos abanando? 

 

R: Mãos abanando! 

O uso de algemas é medida EXCEPCIONAL e que deve ser fundamentada para 
evitar abusos pelas autoridades. Nesse contexto, as seguintes CONDIÇÕES também 
devem obrigatoriamente ser observadas quando se tratar de adolescente menor de 
dezoito anos: (i) uma vez apreendido e não sendo o caso de liberação, o menor será 
encaminhado ao representante do Ministério Público competente (ECA/1990, art. 175), 
que deverá avaliar e opinar sobre a eventual necessidade de utilização de algemas 
apontada pela autoridade policial que estiver realizando a diligência em questão; (ii) não 
sendo possível a apresentação imediata do menor ao órgão ministerial, ele será 
encaminhado à entidade de atendimento especializada, que deverá apresentá-lo em 
vinte e quatro horas ao representante do Parquet (ECA/1990 art. 175, § 1º); (iii) nas 
localidades em que não houver entidade de atendimento especializada para receber o 
menor apreendido, ele ficará aguardando a apresentação ao representante do 
Ministério Público em repartição policial especializada e, na falta desta, em dependência 
separada da destinada a maiores (ECA/1990, art. 175, § 2º), não podendo assim 
permanecer por mais de vinte e quatro horas; (iv) apresentado o menor ao 
representante do Parquet e emitido o parecer sobre a eventual necessidade de 
utilização das algemas, essa questão será submetida à autoridade judiciária que deverá 
se manifestar de forma motivada sobre a matéria no momento da audiência de 
apresentação do menor; e (v) o Conselho Tutelar deverá ser instado a se manifestar 
sobre as providências relatadas pela autoridade policial, para decisão final do Ministério 
Público. 

Na espécie, reputa-se lícito o uso de algemas pela adolescente, pois a 
necessidade de sua manutenção durante a audiência de apresentação foi devidamente 
justificada pelo juízo da Vara Única de Sapucaia/RJ com base em elementos fático-
probatórios, os quais não podem ser reexaminados nesta instância. Como o magistrado 
possui fé pública, seria necessário, para revisar os fatos, desfazer a presunção de 
veracidade dos dados por ele trazidos. 

 



 

INFORMATIVOS ESTRATÉGICOS  
STF Nº 1136 

Prof. Jean Vilbert  

 

  jeanvilbert@gmail.com     10/10  

4.2.3. Resultado final. 

 

Com base nesses e em outros entendimentos, a Primeira Turma, 
por unanimidade, julgou improcedente a reclamação, mas, considerando a relevância 
da matéria, fixou as condições para o uso de algemas por menor, que deverão ser 
observadas além das existentes na Súmula Vinculante nº 11, nos termos da respectiva 
ata de julgamento. Ademais, o Colegiado determinou a remessa da conclusão do 
presente julgamento (i) ao Conselho Nacional de Justiça, para adoção de providências, 
incluídas normativas infralegais, para fins de execução; (ii) aos Presidentes dos Tribunais 
de Justiça, para fins de encaminhamento a todas as autoridades judiciais que exerçam a 
competência relacionada a infância e juventude; e (iii) aos Procuradores-Gerais de 
Justiça, para fins de encaminhamento a todos os Promotores de Justiça que exerçam a 
competência relacionada a infância e juventude. 

 

*** 

ATÉ A 
PRÓXIMA 

Informativos Estratégicos 


